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EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Processo nº 23068.301089/2015-21. Pregão nº 62/2015-HU-
CAM/UFES. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de
Medicamentos, para atender à Unidade de Abastecimento Farma-
cêutico e Dispensação do HUCAM/EBSERH/UFES. Vigência:
19/08/2015 a 18/08/2016. Data da Assinatura: 19/08/2015. Empresa:
Formulas Magistrais Manipulações Especiais Ltda.-EPP, CNPJ (MF)
07.316.691/0001-86, itens - Quantidade - Valor Unitário: 61 - 6.000 -
R$ 0,52. Vigência: 09/10/2015 a 08/10/2016. Data da Assinatura:

09/10/2015. Empresa: Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda.,
CNPJ (MF) 06.234.797/0001-78, item 5 - 5.700 - R$ 287,79; Vi-
gência: 29/10/2015 a 28/10/2016. Data da Assinatura: 29/10/2015.
Empresa: Costa Camargo Comércio de produtos Hospitalares Ltda.,
CNPJ (MF) 36.325.157/0001-34, item 4 - 16.200 - R$ 1.11;

Processo nº 23068.302381/2015-49. Pregão nº 73/2015-HU-
CAM/UFES. Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de
Filmes Radiológicos, para atender ao Setor de Diagnóstico por Ima-
gem do HUCAM/EBSERH/UFES. Vigência: 29/10/2015 a
28/10/2016. Data da Assinatura: 29/10/2015. Empresa: IBF Indústria
Brasileira de Filmes S/A., CNPJ (MF) 33.255.787/0001-91, itens -
Quantidade - Valor Unitário: 1 - 500 - R$ 305,69; 2 - 500 - R$ 227,00
e 3 - 500 - R$ 444,00.

Processo nº 23068.303769/2015-26 Pregão nº 131/2015-HU-
CAM/UFES. Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender o ser-
viço de Farmácia - HUCAM/UFES. Vigência: 03/11/2015 a
02/11/2016. Data da Assinatura: 03/11/2015. Empresas: Costa Ca-
margo Com. De produtos hospitalares Ltda., CNPJ (MF)
32.479.164/0001-30, itens - Quantidade - Valor Unitário: 01 - 39.696
- R$76,56.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 153047

Número do Contrato: 44/2013.
Nº Processo: 23068003595201307.
PREGÃO SRP Nº 86/2013. Contratante: HOSPITAL UNIVERSI-
TARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNPJ Contratado:
16957263000123. Contratado : CIRURGIOES CARDIOVASCULA-
RES -ASSOCIADOS LTDA. Objeto: Prorrogação do Contrato nº
44/2013 - HUCAM/UFES, pelo período contratual de 12 (doze) me-
ses. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº8666/93. Vi-
gência: 29/10/2015 a 28/10/2016. Valor Total: R$2.760.673,60. Fonte:
281650567 - 2015NE800407. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE800062

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 153047

Número do Contrato: 68/2015.
Nº Processo: 23068302464201500.
PREGÃO SISPP Nº 71/2015. Contratante: HOSPITAL UNIVERSI-
TARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNPJ Contratado:
01955600000176. Contratado : UL QUIMICA E CIENTIFICA LTDA
-Objeto: Retificação das Cláusulas do Contrato nº 68/2015. Fun-
damento Legal: Inciso II do Art. 65, da Lei 8666/1993. Data de
Assinatura: 05/11/2015.

(SICON - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE080062

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 150/2015 - UASG 153047

Nº Processo: 23068306282201514 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento Parcelado de 150.000 (Cento e cinquenta mil) Kg de Óleo
Combustível para Caldeira Tipo BPF A1(B), conforme a necessidade
de abastecimento, para atender o Serviço de Processamento de Rou-
pas do HUCAM/EBSERH. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
06/11/2015 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Campos,
1355 Santa Cecília - VITORIA - ES. Entrega das Propostas: a partir
de 06/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura
das Propostas: 18/11/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DA CONCEICAO CASTRO DE
MARTINS BARROS

Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE800062

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 116/2015

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23068000194201478 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva de 04 (quatro) Aparelhos Transportáveis de Raio-X e 01 (um)
Aparelho de Ultrassonografia, marcas Philips, pertencentes ao Hos-
pital Universitário Cassiano Antônio Moraes (HUCAM)/UFES/EB-
SERH.

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE800062

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 112/2015

A empresa vencedora foi FRADEL-MED INDUSTRIA E
COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS LT-
DA,CNPJ:02.916.028/0001-07.

JAQUELINE AMORIM DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE800062

PREGÃO Nº 144/2014

Foram vencedoras do certame: CNPJ: 05.356.421/0001-73,
ALPHA IMP EXP LTDA, ITEM 3; CNPJ: 09.258.809/0001-92, SPE-
CIALAB PROD LAB LTDA, Item 18.

MARIA DA CONCEICAO CASTRO DE
MARTINS BARROS

Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2015) 153047-15225-2015NE800062

classe, carga horária, departamento e área de conhecimento, abaixo
relacionados, de que trata o Edital nº 224/2015, publicado no D.O.U.
de 09/10/2015:

1 - Departamento de Engenharia Agrícola e Meio Ambiente
(TER)

Classe: Assistente A - 20 horas
Área: Equipamentos I e II.
Classificação: Marcelo Wangler de Avila (1º lugar).

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
GERÊNCIA DE COORDENAÇÃO ALIMENTAR

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2015

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 23/10/2015 . Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual
aquisição de gêneros alimentícios ESTOCÁVEIS para atender aos
Restaurantes Universitários da Pró - Reitoria de Assuntos Estudantis
(PROAES) e demais unidades da Universidade Federal Fluminense,
em Niterói RJ, conforme condições, quantidades, exigências e es-
timativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades par-
ticipantes, estabelecidas neste instrumento.

JULIANA PALERMO BORSOI
Pregoeira

(SIDEC - 05/11/2015) 153058-15227-2015NE800057

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 94/2015 - UASG 158517

Nº Processo: 23205004222201595 . Objeto: Contratação Fundação de
Apoio para projeto "Implementação do Curso Interdisciplinar em
Educação do Campo - Ciências da Natureza - Erechim" Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme folhas 02 ao 04 do
processo Declaração de Dispensa em 03/11/2015. PERICLES LUIZ
BRUSTOLIN. Ordenador de Despesa. Ratificação em 03/11/2015.
JAIME GIOLO. Reitor. Valor Global: R$ 680.000,00. CNPJ CON-
TRATADA : 83.476.911/0001-17 FUNDACAODE AMPARO A
PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA.

(SIDEC - 05/11/2015) 158517-26440-2014NE800193

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 95/2015 - UASG 158517

Nº Processo: 23205004232201521 . Objeto: Contratação Fundação de
Apoio para projeto "Implementação do Curso Interdisciplinar em
Educação do Campo - Ciências Humanas e Sociais - Laranjeiras do
Sul" Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme
folha nº10 a 14 do processo Declaração de Dispensa em 03/11/2015.
PERICLES LUIZ BRUSTOLIN. Ordenador de Despesa. Ratificação
em 03/11/2015. JAIME GIOLO. Reitor. Valor Global: R$ 712.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 83.476.911/0001-17 FUNDACAODE AM-
PARO A PESQUISA E EXTENSAO UNIVERSITARIA.

(SIDEC - 05/11/2015) 158517-26440-2014NE800193

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 96/2015 - UASG 158517

Nº Processo: 23205004228201562 . Objeto: Contratação de Fundação
de Apoio para prestar serviços de apoio consistentes no gerencia-
mento administrativo e financeiro necessário à execução do Projeto "
Formação Continuada: Escola da Terra", integrante da "Ação
20RJ2015" Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Con-
forme folhas nº 04 a 10 do processo Declaração de Dispensa em
05/11/2015. PERICLES LUIZ BRUSTOLIN. Ordenador de Despesa.
Ratificação em 05/11/2015. JAIME GIOLO. Reitor. Valor Global: R$
46.657,00. CNPJ CONTRATADA : 74.704.008/0001-75 FUNDA-
CAODE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RGS.

(SIDEC - 05/11/2015) 158517-26440-2014NE800193

EDITAL No- 884, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRON-
TEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização de
Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento
de cargos da Carreira do Magistério Superior, para o Quadro Per-
manente da UFFS, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas e
Federais, em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, Lei nº 12.772 de 28
de dezembro de 2012, Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
Decreto nº 7.485 de 18 de maio de 2011, Decreto nº 8.259 de 29 de
maio de 2014, Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014 e Lei nº 12.029,
de 15 de setembro de 2009, para os campi da Universidade Federal da
Fronteira Sul, conforme a seguir especificado:

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 157/2015 - UASG 153248

Nº Processo: 787/2015-13 . Objeto: Aquisição de uma Câmara Cli-
mática SGGC 120 modelo FT 612000 para cultivo de plantas da
marca Fitotron e acessorios, conforme justificativa e documentação e
parecer no processo no valor total de 17.250 libras, equipamento
exclusivo através do artigo 25 inciso i para atender ao Memorando
005/2015 do Programa Fitoterápico Farmácia Viva ac Prof. Thelma
de Barros Machado, valores estimado em reais. Total de Itens Li-
citados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Tal pedido torna-se necessário para rea-
lizar pesquisas junto ao programa conforme justificativa no processo.
Declaração de Inexigibilidade em 05/11/2015. ROBERTO KANT DE
LIMA. Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação. Rati-
ficação em 05/11/2015. SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. Reitor.
Valor Global: R$ 115.575,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro
WEISS TECHNIK UK.

(SIDEC - 05/11/2015) 153248-15227-2015NE800009

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 72/2015 - UASG 150123

Nº Processo: 23069022461201539 . Objeto: Contratação da Fundação
Euclides da Cunha para apoio e gerenciamento das atividades re-
lativas ao Projeto Realização do Concurso Vestibular para Seleção de
Candidatos ao Ensino Superior para Ingresso no Curso de Graduação
de Medicina na Faculdade de Medicina de Campos. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Apoio e gerenciamento. Decla-
ração de Dispensa em 04/11/2015. JAILTON GONCALVES FRAN-
CISCO. Pró-reitor de Planejamento. Ratificação em 04/11/2015. HEI-
TOR LUIZ SOARES DE MOURA. Decano No Exercício da Rei-
toria. Valor Global: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA :
03.438.229/0001-09 FUNDACAOEUCLIDES DA CUNHA DE
APOIO INSTITUCIONAL A UFF.

(SIDEC - 05/11/2015) 150123-15227-2015NE800033

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE PESSOAL DOCENTE

DIVISÃO DE GESTÃO DE LOTAÇÃO DOCENTE
SEÇÃO DE ANÁLISE E DE LOTAÇÃO DOCENTE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 248/2015

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições, torna público e homologa o resultado do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto para a
classe, carga horária, departamento e área de conhecimento, abaixo
relacionados, de que trata o Edital nº 213/2015, publicado no D.O.U.
de 29/09/2015:

1 - Departamento de Análise (GAN)
Classe: Assistente A - 20 horas
Área: Cálculo Diferencial Integral e Álgebra Linear.
Classificação: Claudia Verônica Salas Magano (1º lugar),

Nestor Nina Zarate (2º lugar), Marcelo Velloso Flamarion Vascon-
cellos (3º lugar), Francisco Miguel Zamora Inuma (4º lugar).

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nºo- 249/2015

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições, torna público e homologa o resultado do Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto para a

Clecio
Realce
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1 DO CONCURSO
1.1 As áreas de conhecimento, regimes de trabalho, requi-

sitos específicos e número de vagas por campus da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS) para os quais se abrem inscrições
por meio deste Edital estão descritos nos Anexos I e II.

1.2 Cronograma

E TA PA S DATA E HORÁRIO
Período de Inscrições 10/11 a 24/11/2015
Pagamento da Taxa de Inscrição/Envio de Compro-
vante

Até 25/11/2015

Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 10/11 a 16/11/2015
Publicação de Lista de Isenção da Taxa de Inscrição Até 18/11/2015
Homologação Provisória das Inscrições 2 6 / 11 / 2 0 1 5
Homologação Final das Inscrições 01/12/2015
Publicação da Portaria de Designação das Bancas
Examinadoras

A partir de
04/12/2015

Publicação de Edital Complementar de Cronograma Até 03/12/2015
Prova de Conhecimentos 12/12/2015, às

13:30h

1.3 O candidato é único e exclusivo responsável pelo acom-
panhamento das publicações referente às demais etapas do certame,
as quais serão publicadas em Edital específico, no endereço ele-
trônico: https://concursos.uffs.edu.br/.

1.4 Os horários divulgados neste Edital e em publicações
futuras, observam o horário oficial de Brasília/DF.

2 DA REMUNERAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO CAR-
GO

2.1 Tabela de Remuneração:
a) Cargo de Professor de Magistério Superior - Regime de

trabalho: 40 horas Dedicação Exclusiva.

CLASSE AUXILIAR ASSISTENTE - A ADJUNTO - A
Vencimento Básico R$ 4.014,00 R$ 4.014,00 R$ 4.014,00
Retribuição por Titula-
ção

R$ 616,83 R$ 1.931,98 R$ 4.625,50

Auxílio Alimentação R$ 373,00 R$ 373,00 R$ 373,00
TO TA L R$ 5.003,83 R$ 6.318,98 R$ 9.012,50

2.2 De acordo com a Lei nº 12.772/12 são atividades do
cargo de Professor de Magistério Superior:

I - aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e
II - as inerentes ao exercício de direção, assessoramento,

chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas
previstas em legislação específica.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período de inscrições para o Concurso será de 10/11 a

2 4 / 11 / 2 0 1 5 .
3.1.1 O candidato deverá acompanhar, no sítio do Concurso

https://concursos.uffs.edu.br/, a publicação dos editais que informam
as homologações de inscrições.

3.2 Taxa de inscrição, observado o regime de trabalho da
área de conhecimento constante no ANEXO I:

a) Vagas com regime de trabalho 40 horas semanais - De-
dicação Exclusiva, valor da inscrição R$ 200,00 (duzentos reais).

3.2.1 Esta taxa, uma vez recolhida, não será restituída em
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração Pública.

3.3 Dos procedimentos para inscrição:
3.3.1 A inscrição do candidato deverá ser efetuada para um

único campus da UFFS e em uma única área de conhecimento.
3.3.2 A inscrição será efetuada somente pela Internet, no

sítio https://concursos.uffs.edu.br/.
3.3.3 Para inscrever-se o candidato deverá:
a) Acessar o sítio https://concursos.uffs.edu.br/, preencher o

Requerimento de Inscrição, via Internet;
b) Após o envio do Requerimento de Inscrição, imprimir a

Guia de Recolhimento da União (GRU) e o Comprovante de Re-
querimento de Inscrição;

c) Efetuar o pagamento da GRU até o dia 25/11/2015;
d) O pagamento deverá ser efetuado exclusivamente em

agências do Banco do Brasil S.A. (observado o horário de fun-
cionamento da agência).

e) O candidato terá até o dia 25/11/2015 para enviar para o
e-mail: inscricao.concursos@uffs.edu.br o comprovante de inscrição
acompanhado do comprovante de pagamento da Guia de Recolhi-
mento da União (GRU) com o assunto - Inscrição Concurso.

3.4 Das disposições gerais sobre a inscrição
3.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os

dados cadastrais informados no Requerimento de Inscrição os quais o
candidato declara serem verdadeiros.

3.4.2 Terá a inscrição indeferida o candidato que não atender
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.4.3 Observado a ocorrência de falsificação ou alteração de
algum documento ou declaração, a falta de entrega de documentos
comprobatórios exigidos, ou a prática de qualquer outro ato irregular
no certame, o candidato será automaticamente excluído deste Con-
curso Público.

3.4.4 O candidato que necessitar de qualquer tipo de con-
dição especial para a realização das provas deverá solicitá-la no
Requerimento de Inscrição, indicando claramente quais os recursos
especiais necessários (materiais, equipamentos, serviços, etc.).

3.4.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá informar essa condição no ato da
inscrição e, no dia da prova, levar um acompanhante (maior de
dezoito anos), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que
será responsável pela guarda da criança.

3.4.5.1 Ao acompanhante não será permitido o uso de quais-
quer dos objetos e equipamentos descritos no item 7.2.8.1 deste Edital
durante a realização do certame.

3.4.6 A solicitação de condições especiais será atendida obe-
decendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.4.7 A não solicitação de condições especiais no ato da
inscrição implica sua não concessão no dia de realização das pro-
vas.

3.4.8 A UFFS não se responsabiliza por solicitações de ins-
crição via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

3.4.9 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea,
bem como por fax, via postal ou outra forma não prevista neste
Edital.

3.4.10 Não haverá isenção da taxa de inscrição (total ou
parcial), exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593,
de 2 de outubro de 2008, estando isento do pagamento aquele que
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Go-
verno Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007, e o candidato que for membro de família de baixa
renda, também nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.

3.4.11 A isenção da taxa de inscrição poderá ser solicitada
entre os dias 10/11 a 16/11/2015, indicando obrigatoriamente o Nú-
mero de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico, o nome
de sua mãe e o CPF do candidato.

3.4.11.1 Ao fazer o requerimento de isenção da taxa de
inscrição o candidato declara que pertence à família de baixa renda,
nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.4.11.2 Não caberá recurso quanto ao indeferimento dos
pedidos de isenção da taxa de inscrição.

3.4.12 O deferimento ou não da isenção da taxa de inscrição
será divulgado até o dia 18/11/2015, no sítio https://concur-
sos.uffs.edu.br/, de forma a possibilitar aos candidatos que não ti-
veram a isenção da taxa de inscrição deferida participar do certame
com o preenchimento de um novo Requerimento de Inscrição.

3.4.13 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção da
taxa de inscrição indeferido, poderão efetuar novo Requerimento de
Inscrição e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, dentro do prazo
estipulado no item 3.3.3, alínea c, deste Edital.

3.4.14 São considerados documentos de identidade para
preenchimento do Requerimento de Inscrição: carteiras ex-

pedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Con-
selhos, etc.), Passaporte, Certificado de Reservista, Carteiras Fun-
cionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham
como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Carteira Na-
cional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto).

3.4.14.1 O documento de identificação apresentado deve
possuir foto que permita o reconhecimento de seu portador.

3.4.14.2 Para inscrições de candidatos estrangeiros será re-
querido como documento de identificação ou a cédula de identidade
de estrangeiro ou o passaporte, exceto nos casos em que existam
acordos ou tratados internacionais prevejam equivalência de docu-
mentos de identidade.

3.5 Do candidato com deficiência
3.5.1 Ao candidato com deficiência, amparado pelo Decreto

nº . 3.298, de 20 de dezembro de 1999, fica assegurado o direito de
se inscrever em Concurso Público, em igualdade de condições com os
demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.5.2 O candidato com deficiência que necessitar de con-
dições especiais para a realização das provas deverá informar no
Requerimento de Inscrição as condições especiais de que necessita e
encaminhar laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando
a necessidade de tais condições à UFFS, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência.

3.5.3 As solicitações de condições especiais para a realização
das provas serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

3.5.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para realização das provas deverá preencher Requerimento
de Inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência.

3.5.5 Não serão considerados como deficiência visual os
distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres, conforme estabele-
cido pelo Decreto nº . 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.5.6 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição,
não declarar esta condição, não poderá interpor recurso em favor de
sua situação.

3.5.7 Os candidatos com deficiência participarão do Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos no que
tange ao horário de início, ao conteúdo e à correção das provas, assim
como aos critérios de aprovação.

3.6 Da entrega ou envio dos documentos referentes à con-
dição especial ou à condição de deficiência.

3.6.1 Os documentos (original ou cópia autenticada) de que
tratam os itens 3.5.2 e 3.5.4 deverão ser entregues juntamente com
cópia do Requerimento de Inscrição, no período de inscrição, no
horário das 8 horas às 17 horas (exceto sábado, domingo e feriados),
pessoalmente ou por procurador diretamente na Pró-Reitoria de Ges-
tão de Pessoas da Universidade Federal da Fronteira Sul, localizada
na Av. Fernando Machado, 108 E, Caixa Postal 181, Bairro: Centro,
Chapecó - SC, CEP: 89802-112 ou enviá-los através de Sedex com
Aviso de Recebimento - AR, postados no período de inscrição, para
UFFS - CONCURSO UFFS.

3.7 Da inscrição e reserva de vagas para candidato com
deficiência. (PCD)

3.7.1 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se
com deficiência, se aprovados no concurso terão seus nomes pu-
blicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação
geral por área do conhecimento/campus.

3.7.1.1 O candidato que se declarar com deficiência con-
correrá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.7.2 Não se aplica a reserva imediata de vagas a candidatos
com deficiência neste concurso em vista da inexistência de áreas de
conhecimento que ofereçam pelo menos 5 vagas no total.

3.7.2.1 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m)
vaga(s) nova(s) para a área de conhecimento (e campus) que o can-
didato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência clas-
sificada em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocada para
ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como
PCD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número má-
ximo de aprovados, conforme subitem 7.2.14.

3.7.2.2 Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vaga nova para fins do dis-
posto no subitem 3.7.2.1.

3.7.3 As vagas reservadas a candidatos com deficiência que
não forem providas por falta de candidatos aprovados nesta condição,
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área/campus.

3.7.4 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com
deficiência, o candidato deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiên-
cia;

b) encaminhar na forma do subitem 3.6.1 deste Edital, cópia
simples do Requerimento de Inscrição e laudo médico (original ou
cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10).

3.7.4.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada) e da cópia simples do Requerimento de Inscrição, con-
forme subitem 3.6.1, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
UFFS não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

3.7.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de candidato com deficiência será
divulgada na Internet, no sítio eletrônico https://concur-
sos.uffs.edu.br/, no dia 26/11/2015.

3.7.5.1 O candidato poderá entrar com recurso administrativo
até às 18 horas do dia seguinte da publicação da homologação pro-
visória das inscrições na condição de candidato com deficiência. O
recurso deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail para: ins-
cricao.concursos@uffs.edu.br, com as devidas justificativas e com-
provantes. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.7.6 A inobservância do disposto no item 3.7 e respectivos
subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos com deficiência.

3.7.7 Os candidatos que se declararem com deficiência, por
ocasião da nomeação, serão convocados para se submeterem à perícia
médica promovida por médico perito designado pela UFFS, que ve-
rificará a sua qualificação como deficiente ou não, ainda, no estágio
probatório, haverá a designação de uma equipe multiprofissional que
avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo/área e a
deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º
3.298/99 e suas alterações.

3.7.8 Os candidatos, quando convocados, deverão compa-
recer à perícia médica, munidos de laudo médico original ou cópia
autenticada que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto
n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.7.8.1 A não-observância do disposto no subitem 3.7.8 deste
Edital ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito
ao pleito das vagas reservas aos candidatos com deficiência, sendo o
candidato classificado apenas na lista geral por cargo/área de co-
nhecimento/campus.

3.7.9 O candidato com deficiência reprovado na perícia mé-
dica ou no decorrer do estágio probatório, em virtude de incom-
patibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/área de co-
nhecimento, será exonerado.

3.7.10 Os candidatos com deficiência, aprovados dentro do
número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão com-
putados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

3.7.11 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
Objetiva e classificados na condição de PCD, observada a ordem de
classificação e o número máximo de aprovados, conforme subitem
3.7.2.1 e subitem 7.2.14, segue a tabela a seguir:

Número máximo de candidatos apro-
vados no cargo na lista de classifica-

ção geral

Número máximo de candidatos clas-
sificados na condição de PCD

5 1
20 2
40 3
60 4
80 5

3.7.12 Os candidatos não classificados no número máximo
de aprovados de que trata o subitem 3.7.11, ainda que tenham atin-
gido nota mínima, estarão automaticamente desclassificados no con-
curso público.

3.8 Da inscrição e reserva de vagas para candidatos negros
(PPP)
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3.8.1 Os candidatos que, no ato da inscrição, se autode-
clararem negros, se aprovados no concurso, terão seus nomes pu-
blicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação
geral por área de conhecimento/campus.

3.8.1.1 O candidato que se declarar negro concorrerá em
igualdade de condições com os demais candidatos.

3.8.2 Não se aplica a reserva imediata de vagas a candidatos
negros neste concurso em vista da inexistência de áreas de conhe-
cimento que ofereçam pelo menos 3 vagas no total.

3.8.2.1 Com o surgimento de vaga(s) nova(s) no decorrer da
validade do concurso, o primeiro candidato negro classificado no
Concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa à área
de conhecimento (e campus) para o qual concorreu, enquanto os
demais candidatos classificados nesta condição, serão convocados
para ocupar a 8ª, 13ª, 18ª, 23ª vagas e, assim sucessivamente, ob-
servada a ordem de classificação e o número máximo de candidatos
aprovados conforme subitem 7.2.14.

3.8.2.1.1 Se o candidato negro estiver melhor classificado na
lista geral, ele será nomeado por esta, permitindo-se o provimento do
cargo, conforme subitem 3.8.2.1, por outra pessoa negra.

3.8.2.2 Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não
tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as
vagas provenientes de vacâncias de servidores aprovados por este
certame, não serão consideradas como vaga nova para fins do dis-
posto no subitem 3.8.2.1.

3.8.3 As vagas reservadas a candidatos negros que não forem
providas por falta de candidatos aprovados nesta condição, serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por cargo/área de conhecimento/campus.

3.8.4 Para concorrer a uma das vagas para negros, deste
Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

a) marcar em seu requerimento de inscrição a condição de
pessoa preta ou parda (negro);

b) encaminhar na forma do subitem 3.6.1 deste Edital, com-
provante do requerimento de inscrição, uma via preenchida e assinada
(original) da autodeclaração constante do ANEXO VII deste Edital
(em letra de forma ou digitada) e, documento público idôneo (cópia
autenticada) que comprove a veracidade da autodeclaração, pela men-
ção à cor do próprio candidato ou de um de seus ascendentes diretos
(pai ou mãe), tais como:

I - prontuário do alistamento militar; ou
II - certidão de nascimento; ou
III - certidão de óbito de um ou ambos os pais; ou
IV - cadastro das áreas de segurança pública e sistema pe-

nitenciário (incluindo boletins de ocorrência e inquéritos policiais);
ou

V - cadastro geral de empregados e desempregados - Caged;
ou

VI - cadastros de identificação civil - RG; ou
VII - formulário de adoção das varas da infância e ado-

lescência; ou
VIII - outro documento dotado de fé pública, no qual esteja

consignada a cor preta ou parda.
3.8.4.1 O fornecimento dos documentos elencados na alínea

"b" do item 3.8.4 é de responsabilidade exclusiva do candidato, a
UFFS não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

3.8.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição de-
ferida para concorrer nesta condição será divulgada na Internet, no
sítio eletrônico https://concursos.uffs.edu.br/, no dia 26/11/2015.

3.8.5.1 O candidato poderá entrar com recurso administrativo
até às 18 horas do dia seguinte da publicação da homologação pro-
visória das inscrições nesta condição. O recurso deverá ser enca-
minhado mediante envio de e-mail para: inscricao.concur-
sos@uffs.edu.br, com as devidas justificativas e comprovantes. Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.8.6 A inobservância do disposto no item 3.8 e respectivos
subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos negros.

3.8.7 Os candidatos negros, inscritos nesta condição, con-
correrão concomitantemente às vagas para negros e às vagas des-
tinadas à ampla concorrência, bem como às vagas de pessoa com
deficiência, caso se declarem também deficientes, de acordo com a
classificação no concurso.

3.8.8 No caso de indeferimento da inscrição, na condição de
negro, o candidato que atender a todos os requisitos necessários para
inscrição, deste Edital, terá sua inscrição homologada neste certame,
concorrendo somente às vagas de ampla concorrência e/ou PCD, se
for o caso.

3.8.9 O não enquadramento do candidato na condição de
negro não se configura em ato discriminatório de qualquer natureza,
representando, tão somente, que o candidato não atendeu a um ou
mais requisitos do item 3.8 e respectivos subitens.

3.8.10 As informações prestadas no momento da inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder
por qualquer falsidade.

3.8.10.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa o
candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido admitido, ficará
sujeito à anulação de sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme previsto pelo artigo 2º
, parágrafo único, da Lei nº 12.990/14.

3.8.11 O candidato inscrito como negro, participará deste
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação,
ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas.

3.8.12 Os candidatos negros, aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

3.8.13 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
Objetiva e classificados na condição de PPP, observada a ordem de
classificação e o número máximo de aprovados, conforme subitem
3.8.2.1 e subitem 7.2.14, segue a tabela a seguir:

Número máximo de candidatos apro-
vados no cargo na lista de classifica-

ção geral

Número máximo de candidatos clas-
sificados na condição de PPP

3 1
8 2

13 3

3.8.13.1 A partir do 13ª (décimo terceiro) aprovado na lista
de classificação geral, a cada cinco aprovados nesta lista, acrescenta-
se 1 (um) na lista de candidatos classificados na condição de PPP.

3.8.14 Os candidatos não classificados no número máximo
de aprovados de que trata o subitem 3.8.13, ainda que tenham atin-
gido nota mínima, estarão automaticamente desclassificados no con-
curso público.

4 DA HOMOLOGAÇÃO E RECURSO DAS INSCRI-
ÇÕES

4.1 A relação das inscrições homologadas será divulgada no
sítio https://concursos.uffs.edu.br/.

4.2 Os candidatos que efetuarem a inscrição e o pagamento
no período previsto no Edital, e não tiverem suas inscrições ho-
mologadas, poderão entrar com recurso administrativo até às 18 horas
do dia seguinte da publicação da homologação provisória das ins-
crições. O recurso deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail
para: inscricao.concursos@uffs.edu.br anexando o comprovante de
inscrição acompanhado do comprovante de pagamento da Guia de
Recolhimento da União (GRU) com o título - Recurso Inscrição
Concurso.

4.3 Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo
estabelecido neste Edital.

5 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO

5.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público,
conforme prevê o art. 5º da Lei nº 8.112/90:

a) a nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasi-
leiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos po-
líticos na forma do disposto no art. 12, § 1º da Constituição Federal,
e no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;

b) o gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) a idade mínima de 18 (dezoito) e máxima de 70 (setenta)

anos;
e) o nível de escolaridade exigido para o exercício do car-

go;
f) a aptidão física e mental;
g) não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou
municipal.

h) Professores, técnicos e cientistas estrangeiros poderão par-
ticipar do Concurso e serem investidos nos cargos para os quais
forem aprovados e nomeados nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e da Lei nº 9.515, de 20 de novembro de 1997.

5.2 Para investidura no cargo, o candidato deverá atender
também a todos os requisitos específicos da vaga pretendida, des-
critos pelos Anexos II deste Edital.

5.3 Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-
Graduação reconhecidos pela legislação federal vigente à data de
posse no cargo. Os diplomas de Graduação e Pós-Graduação obtidos
em instituição estrangeira somente serão aceitos se já tiverem sido
revalidados no Brasil.

5.4 A aprovação no certame não representa o atendimento
aos requisitos de titulação e demais requisitos estabelecidos neste
Edital, os quais deverão ser comprovados no ato de posse conforme
subitem 10.5.

6 DAS BANCAS EXAMINADORAS
6.1 A Banca Examinadora da Prova de Conhecimentos, da

Prova Didática e da Prova de Títulos, será composta por 3 (três)
membros titulares e até 3 (três) membros suplentes, com titulação
acadêmica igual ou superior à do cargo a ser provido e preferen-
cialmente com formação acadêmica na área específica ou afim da
vaga.

6.1.1 Um dos membros da Banca Examinadora presidirá a
Banca, coordenando os trabalhos da Banca Examinadora durante o
certame, conforme Portaria específica de designação, a ser divulgada
no sítio https://concursos.uffs.edu.br/.

6.2 Respeitadas às condições do item 6.1, poderão integrar a
Banca Examinadora profissionais da Universidade Federal da Fron-
teira Sul, de outras Instituições de Ensino Superior reconhecidas pelo
MEC e de Instituições de Ciência e Tecnologia, sejam eles efetivos
ou visitantes, ativos ou aposentados.

6.3 Os membros da Banca Examinadora (titulares e suplen-
tes) deverão declarar por escrito em formulário próprio disponibi-
lizado no sítio referente ao concurso a inexistência ou existência de
relações que possam vir a gerar favorecimento ou desfavorecimento a
qualquer um dos candidatos que tiverem sua inscrição homologada
para concorrer à vaga.

6.3.1 Os membros suplentes poderão substituir os membros
titulares a qualquer tempo em caso de impedimento dos membros, ou
por motivo justificado.

6.4 O candidato que possuir ou identificar entre outros can-
didatos a existência de relações que possam implicar favorecimento
ou desfavorecimento com um ou mais integrantes da Banca Exa-
minadora (titular ou suplente), deverá, via requerimento específico
disponível no sítio do concurso, manifestar essa incompatibilidade em
até 24h após a publicação da portaria específica de designação da

Banca Examinadora e suas retificações, com a descrição detalhada do
impedimento. O formulário deverá ser enviado por meio eletrônico
com a assinatura do candidato, empregando o endereço eletrônico
informado pelo candidato no momento da inscrição e remetido para o
endereço concurso@uffs.edu.br tendo como assunto "Declaração de
relações de favorecimento ou desfavorecimento". O candidato que
não informar incompatibilidade declara tacitamente não haver im-
pedimento para a composição da Banca Examinadora.

6.5 A Comissão de Concurso julgará os pedidos de incom-
patibilidade supra descritos e não caberá recurso contra a decisão.

6.5.1 Para fins deste Edital serão consideradas relações que
podem gerar favorecimento ou desfavorecimento as relações de ami-
zade, inimizade, parentesco e inter-relações profissionais e acadê-
micas, como publicações conjuntas, orientação, relações diretas de
trabalho.

7 DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 O Concurso Público constará das seguintes etapas:
a) Prova de Conhecimentos;
b) Prova Didática;
c) Prova de Títulos;
7.1.1 Todas as etapas do Concurso serão realizadas em Cha-

pecó - SC em locais, datas e horários a serem divulgados no sítio do
Concurso.

7.1.1.1 O candidato deverá comparecer ao local da Prova de
Conhecimentos munido de comprovante de inscrição e original do
documento oficial de identidade com foto, informado na inscrição.

7.2 A Prova de Conhecimentos, classificatória e eliminatória,
terá início às 13:30 horas e será constituída de um texto acerca do
ponto sorteado de uma lista de pontos constante do ANEXO III deste
Edital.

7.2.1 Não será permitida a entrada de candidatos no local
específico da prova após às 13:20 horas.

7.2.2 Na realização da Prova de Conhecimentos, o candidato
redigirá no máximo seis laudas na versão definitiva da prova.

7.2.2.1 O candidato deverá preencher de próprio punho os
dados de identificação, quando solicitado, nas folhas de prova (tanto
nas folhas de rascunho quanto nas folhas definitivas) e conferir a
correta numeração e a correta sequência de folhas.

7.2.2.2 O candidato não deverá proceder qualquer identi-
ficação nas folhas definitivas além do local expressamente indicado.
Caso o candidato faça identificação pessoal em local não indicado ele
será excluído do certame.

7.2.2.3 Apenas as folhas definitivas serão avaliadas pela
Banca Examinadora, no entanto, todo material recebido pelo can-
didato deverá ser devolvido ao término da Prova de Conhecimen-
tos.

7.2.2.4 Não haverá fornecimento de folhas adicionais nem
substituição de folhas definitivas devido a erro do candidato.

7.2.3 A Prova de Conhecimentos visa à avaliação da ca-
pacidade de sistematização, de síntese, de argumentação e de domínio
do tema relativo a um ponto sorteado de uma lista de pontos cons-
tante do ANEXO III deste Edital.

7.2.4 Cada examinador da Banca Examinadora, individual-
mente, atribuirá à Prova de Conhecimentos uma nota de 0 (zero) a 10
(dez) em observância aos critérios de avaliação estabelecidos no
ANEXO IV do presente Edital,

7.2.4.1 A média de Prova de Conhecimentos será calculada
através da média aritmética das três notas atribuídas pela Banca
Examinadora, considerando até duas casas decimais após a vírgula.

7.2.4.2 Será considerado reprovado na Prova de Conheci-
mentos o candidato que obtiver média aritmética menor do que 6,0
(seis vírgula zero), sendo registrada até duas casas decimais após a
v í rg u l a .

7.2.4.3 Os candidatos reprovados na Prova de Conhecimen-
tos não participarão das etapas posteriores do certame.

7.2.4.4 As provas de conhecimento não serão fornecidas aos
candidatos, ficando sob guarda da Comissão Permanente de Con-
curso.

7.2.5 O ponto para a Prova de Conhecimentos será sorteado
às 13 horas e 25 minutos, na sala destinada à Comissão Permanente
de Concurso.

7.2.6 O ponto sorteado para a Prova de Conhecimentos será
automaticamente excluído da lista de pontos para a Prova Didática.

7.2.7 O número do ponto sorteado para a Prova de Co-
nhecimentos será o mesmo para todos os candidatos inscritos na área
de concurso.

7.2.8 A Prova de Conhecimentos terá duração de 4h (quatro
horas), sendo os 30 (trinta) minutos iniciais exclusivamente desti-
nados à consulta a livros ou apontamentos, podendo o candidato fazer
anotações em folhas de rascunhos. Porém, estas anotações não po-
derão ser usadas durante a realização da prova de Conhecimentos.

7.2.8.1 Durante a Prova de Conhecimentos, inclusive durante
o período de consulta a materiais, são expressamente proibidas a
comunicação e a troca de materiais entre os candidatos, bem como a
posse ou utilização de quaisquer material, equipamentos mecânicos
e/ou eletrônicos, tais como computadores, tablets, telefones celulares
e outros que não sejam expressamente autorizados por esse Edital ou
pela comissão permanente de concurso. Os candidatos não poderão
utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, lenços, aparelhos auriculares (à
exceção de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência
Auditiva, cuja condição deverá estar previamente informada na lista
de candidato que solicitou atendimento especial, conforme subitem
3.5.2, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a
cabeça, os olhos e os ouvidos ou parte do rosto.

7.2.8.1.1 Caso o candidato se apresente para a realização da
Prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado ou
com qualquer tipo de aparelho eletrônico, esse material deverá ser
identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes do início da
Prova, por meio de embalagem fornecida para tal fim pela UFFS. Os
celulares deverão ser desativados e acondicionados nessa embalagem.
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Se assim não proceder, o candidato será excluído do Concurso. Esse
material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais da sala
de Prova e ali deverá ficar durante o período de permanência do
candidato no local de Prova. A UFFS não se responsabilizará por
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrô-
nicos, que ocorram no local de realização da Prova, nem por danos
neles causados.

7.2.8.2 O candidato que for pego desrespeitando o contido
no item 7.2.8.1 será desclassificado do certame.

7.2.8.3 O horário destinado à consulta será computado no
total de duração da Prova de Conhecimentos, podendo o candidato
portar neste período os seguintes materiais: livros, apostilas, folhas
avulsas e anotações.

7.2.8.4 O horário de consulta encerra-se às 14 horas, quando
o candidato deverá preparar-se para receber as folhas de prova e
guardar todos os seus materiais: livros, apostilas, folhas avulsas, ano-
tações e qualquer outro tipo de material que a fiscalização de sala
julgue necessário.

7.2.8.5 As folhas de rascunho e as laudas definitivas de
prova somente serão entregues a partir das 14 horas, ainda que o
candidato opte por não realizar consulta a materiais durante o tempo
em que é permitido.

7.2.8.6 O candidato receberá 4 folhas de rascunho.
7.2.8.7 A Prova de Conhecimentos definitiva deverá ser re-

digida em caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A caneta em-
pregada para realização da prova deverá ser de material transpa-
rente.

7.2.9 Durante a realização da Prova de Conhecimentos, ne-
nhum candidato poderá deixar a sala de prova sem estar acom-
panhado por uma pessoa indicada pelo fiscal de sala.

7.2.10 Será permitido ao candidato entregar a sua prova
somente após decorrido uma hora e trinta minutos do início da prova.
Depois da entrega da prova ao fiscal, o candidato não poderá per-
manecer no local da prova.

7.2.11 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente
poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local simul-
taneamente, assinando a ata.

7.2.12 As atividades de correção das Provas de Conheci-
mento iniciarão no turno subsequente à realização da prova.

7.2.13 Os candidatos aprovados serão ordenados de forma
decrescente segundo a grandeza da nota média obtida nessa etapa.

7.2.14 O número máximo de candidatos aprovados na Prova
de Conhecimento segue a tabela a seguir, conforme o Decreto 6944,
de 21 de agosto de 2009.

VAGAS PREVISTAS NO EDITAL
(por área de conhecimento)

Quantidade de aprovados (por área
de conhecimento)

1 5

7.2.15 Quando houverem candidatos empatados na última
posição que completar o número de candidatos aptos para realizarem
as demais etapas do certame, todos esses candidatos empatados serão
considerados aptos e terão o direito de prosseguir no certame.

7.2.16 Do resultado provisório da Prova de Conhecimentos
caberá recurso, dirigido à Comissão de Concurso, que deverá ser
protocolizado junto à secretaria da Comissão Permanente de Con-
curso, em formulário próprio disponibilizado no local. O prazo para
interposição do recurso será de 4 (quatro) horas, a contar do horário
de divulgação da relação dos candidatos aprovados.

7.2.16.1 O recurso deve conter objetivamente e claramente
o(s) item(ns) que está(ão) sendo solicitado(s) para revisão, além de
justificativa e fundamentação sobre a pertinência da revisão do(s)
item(ns).

7.2.17 Contra o julgamento do recurso previsto no item an-
tecedente não caberá recurso.

7.2.17.1 Somente os candidatos aprovados e classificados na
Prova de Conhecimentos estarão aptos para as demais etapas res-
peitando as quantidades expressas no Item 7.2.14.

7.3 A Prova Didática será pública, com duração mínima de
40 (quarenta) minutos e máxima de 50 (cinquenta) minutos, sobre o
ponto sorteado pelo candidato com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas da realização da sua prova, sendo o candidato cha-
mado para sorteio de acordo com a ordem decrescente da nota obtida
na primeira etapa do Concurso. O ponto sorteado pelo candidato
deverá retornar ao conjunto dos pontos, para que todos os candidatos
tenham chances iguais.

7.3.1 O candidato deverá comparecer ao local de sorteio do
ponto para a Prova Didática e ao local de realização da Prova Di-
dática munido de comprovante de inscrição e original do documento
oficial de identidade com foto informado na inscrição.

7.3.1.1 A UFFS garantirá a disponibilidade de quadro e giz
ou canetas para utilização do candidato durante a aula.

7.3.1.2 A UFFS disponibilizará projetor multimídia, porém
não será disponibilizado computador, sendo responsabilidade do can-
didato providenciá-lo, se houver necessidade.

7.3.1.3 Recomenda-se o formato pdf para as apresentações
em projetor multimídia, evitando problemas de compatibilidade.

7.3.1.4 Em face de ocorrências de queda de energia elétrica
ou outras falhas, incluindo a incompatibilidade entre o computador do
candidato e o projetor multimídia, a Universidade não garante a
disponibilidade de equipamentos elétricos ou eletrônicos, incluindo a
substituição de projetor multimídia, para a realização da Prova Di-
dática.

7.3.1.4.1 Os projetores multimídia disponibilizados possuem
conexão do tipo VGA.

7.3.1.5 O candidato poderá utilizar até 10 (dez) minutos para
instalações, antes do início do tempo de até 50 (cinquenta) minutos
correspondentes à Prova Didática.

7.3.1.6 Antes do início da Prova Didática, o candidato deverá
entregar o plano de aula, digitado, em três vias.

7.3.2 O candidato que não comparecer ao sorteio do ponto
para a Prova Didática na hora marcada ou que não respeitar o tempo
mínimo de 40 (quarenta) minutos de duração da Prova Didática será
desclassificado e excluído do Certame.

7.3.2.1 Ao candidato, é permitido cronometrar o período de
duração de sua prova didática.

7.3.3 A Prova Didática será gravada em áudio, conforme
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009 e não poderá ser assistida
pelos demais candidatos participantes do Concurso.

7.3.4 Os presentes não poderão utilizar quaisquer equipa-
mento eletrônico, não poderão se manifestar e os candidatos não
poderão requisitar sua participação, sob pena de desclassificação do
certame, apenas poderão simulá-la, se assim desejarem.

7.3.5 A Banca Examinadora não se manifestará no decorrer
da prova, não interrompendo o candidato.

7.3.5.1 Aos 50 (cinquenta) minutos de prova, a Banca co-
municará o encerramento da aula do candidato.

7.3.6 Os candidatos não serão arguidos pela Banca Exa-
minadora ao término da Prova Didática.

7.3.7 Cada examinador, individualmente, atribuirá à Prova
Didática uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), em observância aos critérios
de avaliação estabelecidos no ANEXO VI do presente Edital, con-
signando-a em cédula por ele assinada e colocada em envelope la-
crado, o qual ficará sob a guarda da Comissão Permanente de Con-
curso, até a sessão final de julgamento.

7.3.8 Para obtenção da média na Prova Didática, a Banca
Examinadora calculará a média aritmética das notas conferidas, in-
dividualmente, pelos seus membros, considerando até duas casas de-
cimais após a vírgula.

7.3.9 A Prova Didática é eliminatória e classificatória, e o
candidato que, na Prova Didática, não obtiver média igual ou superior
a 6 (seis) e que não obtiver, da maioria dos membros da Banca
Examinadora, nota igual ou superior a 6 (seis) será eliminado do
Concurso, independente da nota obtida nas demais Provas.

7.3.10 Ao resultado da Prova Didática não cabe interposição
de recurso.

7.4 Para a Prova de Títulos o candidato deverá entregar, no
dia, horário e local do sorteio do ponto para a Prova Didática, o
Curriculum vitae documentado.

7.4.1 O candidato que não comparecer no dia, horário e local
do sorteio do ponto para a Prova Didática ou que não proceder de
acordo com o especificado no item 7.4 será excluído do certame.

7.4.2 É de responsabilidade do candidato a entrega dos do-
cumentos comprobatórios da Prova de Títulos nas seguintes con-
dições: encadernados e em sequência numérica crescente, de acordo
com a ordenação em que são relacionados no ANEXO V deste
Edital.

7.4.2.1 A critério da Banca Examinadora, justificado em ata,
será ou não avaliado, no todo ou em parte, o Curriculum vitae en-
tregue em desacordo com o contido no item 7.4.2.

7.4.2.2 Em hipótese alguma serão aceitas folhas avulsas para
comprovação de títulos.

7.4.3 Os títulos serão avaliados conforme tabela constante do
ANEXO V do presente Edital.

7.4.3.1 O candidato que tiver concluído o Doutorado ou o
Mestrado ou a Especialização e não estiver de posse do respectivo
diploma, poderá obter a pontuação correspondente na Prova de Tí-
tulos se apresentar declaração oficial da instituição responsável in-
formando que o candidato concluiu o curso, juntamente com o His-
tórico Escolar.

7.4.4 A nota atribuída na prova de títulos será uma nota
única, dos três membros da Banca Examinadora, estabelecida em
consenso, obedecida a valoração constante da tabela do ANEXO V
do presente Edital.

7.4.5 Para os candidatos que cumprirem ao item 7.4, a nota
da Prova de Títulos será atribuída a partir de um valor mínimo de 6
(seis) e máximo de 10 (dez) calculado de acordo com a fórmula:

a) N = 6 + (P -10)/35
b) Sendo N a nota do candidato na prova de títulos e P a

pontuação obtida pelo candidato (segundo o Anexo V), cujo valor
máximo é de 150 pontos.

7.4.6 A nota atribuída aos candidatos será consignada em
cédula assinada pelos três membros da Banca Examinadora e co-
locada em envelope lacrado, o qual ficará sob a guarda da Comissão
Permanente de Concurso.

7.4.7 Os recursos à Prova de Títulos deverão ser interpostos
mediante preenchimento de formulário próprio, por meio do sítio do
Concurso, até às 18 horas do dia seguinte à publicação do seu re-
sultado no sítio do Concurso.

7.4.7.1 Durante a realização do certame, a partir da Prova de
Conhecimentos, não serão aceitos recursos via fax ou correio ele-
trônico (e-mail).

7.5 Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo
estabelecido neste Edital.

8 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
8.1 Terminadas as provas didáticas a Banca Examinadora

procederá à leitura e à apuração das notas para aprovação e clas-
sificação dos candidatos em sessão aberta.

8.2 Será aprovado no Concurso o candidato que tiver aten-
dido os requisitos exigidos em cada uma das etapas do certame
(Prova de Conhecimentos, Prova Didática e Prova de Títulos).

8.3 Para a classificação geral, a Banca Examinadora cal-
culará a média aritmética das notas obtidas pelos candidatos apro-
vados e classificados em cada uma das etapas do Concurso, re-
lacionando-os em ordem decrescente das médias obtidas.

8.3.1 A média aritmética da nota final será registrada com
até duas casas decimais após a vírgula.

8.4 Em caso de empate entre os candidatos na nota final no
Concurso a ordem de classificação para esses candidatos será es-
tabelecida dando-se preferência aos candidatos que atenderem os cri-
térios a seguir na ordem como são apresentados:

a) tiver idade mais elevada igual ou acima de 60 anos,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003;

b) maior nota na Prova de Conhecimentos;
c) maior nota na Prova Didática;
d) tiver idade mais elevada.
e) candidato que tiver exercido efetivamente a função de

jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/2008 e
a data de término das inscrições, conforme estabelece o Art. 440 do
Código de Processo Penal Brasileiro.

8.5 De cada reunião da Banca Examinadora será lavrada uma
ata, em que serão registradas as ocorrências verificadas e as decisões
tomadas, devidamente assinadas pelos examinadores. A ata geral, em
que constarão os resultados do Concurso, poderá ser assinada também
pelos candidatos presentes.

9 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECUR-
SOS

9.1 Ultimado o julgamento do Concurso, a Banca Exami-
nadora deverá elaborar relatório final, no qual deverão constar, para
cada candidato, entre outros elementos: (a) a nota de cada examinador
na Prova Didática, além da média aritmética obtida nesta etapa; (b) a
nota de cada examinador na Prova de Conhecimentos e a média
aritmética; (c) a nota da Prova de Títulos; (d) a média aritmética
geral.

9.1.1 O nome dos examinadores não será vinculado a cada
nota.

9.2 O relatório da Banca Examinadora, acompanhado das
atas das diversas etapas do Concurso, deverá ser encaminhado à
Comissão de Concursos para homologação e, em seguida, ao Reitor
da UFFS que o fará publicar o resultado final no sítio do Con-
curso.

9.2.1 Os resultados provisórios e finais serão publicados se-
paradamente por vaga/área.

9.2.2 Os candidatos deverão acompanhar a publicação dos
resultados finais por vaga/área e são responsáveis por este acom-
panhamento e pelo atendimento aos prazos de recurso.

9.3 Do resultado provisório geral caberá recurso quanto ao
registro das notas/médias atribuídas pela Banca Examinadora, me-
diante preenchimento de formulário próprio, disponível no sítio do
Concurso. O prazo para interposição será de até às 18 horas do dia
seguinte à divulgação do resultado.

9.4 Não serão aceitos recursos via fax ou correio eletrônico
(e-mail), ou recursos fora do prazo estabelecido neste Edital.

9.5 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora
serão indeferidos.

9.6 Contra o julgamento do recurso previsto no item 9.3 não
caberá recurso.

9.7 O resultado dos recursos será divulgado no sítio do
Concurso e não terá efeito suspensivo sobre o certame.

10 DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEI-
TAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS

10.1 O provimento dos cargos nos vários campi da UFFS
obedecerá à ordem de classificação por área de conhecimento.

10.2 Havendo vagas não ocupadas em determinado campus e
candidatos aprovados para a mesma área de conhecimento em outros
campi, a UFFS poderá chamá-los para ocupar tais vagas, observando
a média final obtida pelos candidatos. Os candidatos terão a liberdade
de aceitar ou não a oferta, isto é, o fato de declinarem da eventual
proposta feita não os retirará da sua posição na lista de aprovados no
campus por eles escolhido.

10.3 A aprovação do candidato no Concurso Público não lhe
assegura o aproveitamento automático no cargo de professor a que
concorre, mas garante-lhe, apenas, a expectativa de direito de ser
admitido dentro da ordem classificatória, ficando a concretização des-
te ato condicionada à observância da legislação pertinente, espe-
cialmente do ANEXO II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, e à necessidade da Instituição.

10.4 Não haverá, em hipótese alguma, opção por parte do
candidato aprovado de transferência para o final da relação de clas-
sificados publicada no Diário Oficial.

10.5 O candidato aprovado no Concurso, quando convocado
para a investidura no cargo (posse), deverá atender os requisitos
previstos neste Edital e em seus Anexos.

10.6 A convocação do candidato aprovado para investidura
no cargo dar-se-á através de "Telegrama", enviado ao endereço for-
necido na inscrição. Para tanto, os candidatos deverão manter atua-
lizados seus endereços junto à UFFS, através do e-mail pro-
gesp.dpam@uffs.edu.br, durante o prazo de validade do concurso.

10.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato acom-
panhar as publicações de nomeações da UFFS, divulgadas no sítio da
UFFS em Boletim Oficial e no Diário Oficial da União divulgada no
sítio da Imprensa Nacional.

10.8 O não comparecimento do interessado no prazo es-
tipulado, ou a não aceitação do cargo para o qual foi convocado,
implicará sua exclusão do processo de nomeação.

10.9 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado
firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função
pública. Na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37,
inciso XVI, da Constituição Federal, o limite máximo de carga ho-
rária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas se-
manais, respeitada a compatibilidade de horário entre os cargos le-
galmente acumulados.

10.10 O provimento do candidato na Carreira de Magistério
Superior dar-se-á sempre no primeiro nível de vencimento da Classe
A com as seguintes denominações: Professor Auxiliar para portadores
de certificado de especialização; Professor Assistente A para por-
tadores de titulo de mestre; ou Professor Adjunto A para portadores
de titulo de Doutor, respeitada a exigência de cada área do co-
nhecimento especificada no ANEXO II deste Edital.
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10.11 Além da área de conhecimento para a qual even-
tualmente venha a ser nomeado, o candidato deverá, em caso de
necessidade, assumir aulas de área correlata, desde que possua qua-
lificação para isso.

10.12 Nos termos do art. 14 da Lei nº 8.112/1990, a posse
em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, sendo
empossado somente aquele que for julgado apto física e mentalmente
para o exercício do cargo.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A homologação do resultado final do Concurso será

publicada no Diário Oficial da União e no sítio do Concurso.
11.2 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos

a contar da data da publicação da Portaria de homologação do re-
sultado final no Diário Oficial da União, prorrogáveis, a critério da
Administração, por igual período.

11.3 No processo de realização do Concurso e de posse no
cargo, não compete à Universidade Federal da Fronteira Sul qualquer
responsabilidade referente a extravios de documentos enviados via
SEDEX, passagens, bem como diárias, alimentação e estadia, ou
quaisquer outras despesas relativas à participação dos candidatos.

11.4 A inscrição no Concurso implicará o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor do pre-
sente Edital bem como dos editais complementares que porventura
venham a ser publicados, dos quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

11.5 Os candidatos declaram estar cientes de que todas as
publicações e divulgações pertinentes a este Concurso Público serão
realizadas por meio do sítio do Concurso https://concur-
s o s . u ff s . e d u . b r / .

11.6 A Universidade realizará a análise curricular, para fins
de comprovação dos requisitos elencados no Anexo II, somente após
a nomeação do candidato ao cargo.

11.7 Dúvidas relativas ao concurso poderão ser encaminha-
das para o e-mail concurso@uffs.edu.br

11.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Per-
manente de Concurso da UFFS.

JAIME GIOLO

ANEXO I
RELAÇÃO DAS ÁREAS, VAGAS, REGIME DE TRABALHO E

CAMPUS

Nº Área do Conhecimento Va g a s Regime
de Traba-

lho

Campus

01 Tratamento Biológico de Águas Residuárias
e hidrologia aplicada à Engenharia Ambien-
tal

1 40h DE CCL

02 Física Experimental ou Física Teórica 1 40h DE CCL
03 Agricultura Familiar 1 40h DE CCH
04 História 1 40h DE CCH
05 Geografia: Sensoriamento Remoto e Hidro-

geografia
1 40h DE CER

06 Teoria e Planejamento do Espaço Urbano e
Regional e Projeto Arquitetônico e Urbanís-
tico

1 40h DE CER

07 Zoologia Geral e Estágio Curricular Super-
visionado

1 40h DE CER

08 Ciências Sociais (Antropologia, Sociologia,
Ciência Política)

1 40h DE CLS

09 Ciência e Tecnologia de Alimentos 1 40h DE CLS
10 Ciências Sociais e Humanas 1 40h DE CLS
11 Física/Ensino de Física 1 40h DE CRE

1 Legenda

SIGLA DESCRIÇÃO
CCL Campus Cerro Largo - RS
CCH Campus Chapecó - SC
CER Campus Erechim - RS
CLS Campus Laranjeiras do Sul - PR
CRE Campus Realeza - PR

ANEXO II
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA CADA ÁREA DE

C O N H E C I M E N TO

A separação entre os requisitos específicos, utilizando-se
ponto e vírgula, denota somatório, ou seja, o candidato no momento
da posse no cargo deverá atender a todos os requisitos elencados
relativos à área de conhecimento em que se encontra aprovado.

1 CERRO LARGO
1.1 Área de conhecimento 01: Tratamento Biológico de

Águas Residuárias e hidrologia aplicada à Engenharia Ambiental
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Engenharia Ambiental ou Engenharia Sani-

tária e Ambiental ou Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenharia
Sanitária;

b) Mestrado ou Doutorado: áreas afins da Engenharia Am-
biental.

1.2 Área de conhecimento 02: Física Experimental ou Física
Te ó r i c a

I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Física;
b) Mestrado ou Doutorado: Física ou Astronomia.

2 CHAPECÓ
2.1 Área de conhecimento 03: Agricultura Familiar
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Agronomia ou Engenharia Agronômica;
b) Doutorado: Agricultura Familiar ou área afim.
2.2 Área de conhecimento 04: História
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Licenciatura em História;
b) Doutorado: História.
3 ERECHIM
3.1 Área de conhecimento 05: Geografia: Sensoriamento Re-

moto e Hidrogeografia
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Geografia;
b) Doutorado: Geografia ou Geociências ou Sensoriamento

Remoto ou Hidrologia ou Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental
ou Ecologia.

3.2 Área de conhecimento 06: Teoria e Planejamento do
Espaço Urbano e Regional e Projeto Arquitetônico e Urbanístico

I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Arquitetura e Urbanismo;
b) Mestrado ou Doutorado: Urbanismo, Planejamento Ur-

bano, Teoria Urbana ou áreas afins.
3.3 Área de conhecimento 07: Zoologia Geral e Estágio

Curricular Supervisionado
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Licenciatura em Ciências Biológicas;
b) Mestrado: Ensino de Ciências, Ensino de Biologia, Edu-

cação Científica e Tecnológica ou Educação.
4 LARANJEIRAS DO SUL
4.1 Área de conhecimento 08: Ciências Sociais (Antropo-

logia, Sociologia, Ciência Política)
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Ciências Sociais;
b) Doutorado: Antropologia ou Ciências Sociais ou Socio-

logia ou Interdisciplinar em Ciências Humanas.
4.2 Área de conhecimento 09: Ciência e Tecnologia de Ali-

mentos
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Engenharia de Alimentos;
b) Doutorado: Engenharia de Alimentos ou Ciência de Ali-

mentos ou Tecnologia de Alimentos ou Alimentos e Nutrição ou
Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Ciência e Tecnologia Agroin-
dustrial ou Engenharia e Ciência de Alimentos.

4.3 Área de conhecimento 10: Ciências Sociais e Humanas
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Licenciatura em Geografia ou Licenciatura em

História ou Licenciatura em Ciências Sociais ou Licenciatura em
Sociologia ou Licenciatura em Filosofia ou Pedagogia;

b) Doutorado: Educação.
5 REALEZA
5.1 Área de conhecimento 11: Física/Ensino de Física
I - Requisitos específicos:
a) Graduação: Licenciatura ou Bacharelado em Física;
b) Doutorado: Ensino de Física ou Educação Científica na

área de ensino de Física ou Ensino de Ciências na área de ensino de
Física.

ANEXO III
PONTOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO

E DIDÁTICA

1 CERRO LARGO
1.1 Área de conhecimento 01: Tratamento Biológico de

Águas Residuárias e hidrologia aplicada à Engenharia Ambiental
I - Gestão de recursos hídricos;
II - Planejamento de bacias hidrográficas;
III - Aspectos legais no planejamento dos recursos hídri-

cos;
IV - Modelagem hidrológica;
V - Caracterização de águas residuárias: parâmetros e de-

terminações analíticas;
VI - Tratamento anaeróbico: fundamentos e projeto de rea-

tores;
VII - Lodos ativados no tratamento de águas residuárias:

fundamentos e aplicações;
VIII - Reatores com biofilmes no tratamento de águas re-

siduárias;
IX - Remoção biológica de nutrientes em águas residuá-

rias;
X - Processos de oxidação biológica integrados a técnicas

avançadas de tratamento de efluentes.
1.2 Área de conhecimento 02: Física Experimental ou Física

Te ó r i c a
I - Métodos Estatísticos em Física Experimental;
II - Oscilações e Ondas mecânicas;
III - Conservação do momento angular;
IV - Leis da Termodinâmica;
V - Carga Elétrica, Lei de Coulomb e Campo Elétrico;
VI - Equações de Maxwell;
VII - Magnetismo da Matéria;
VIII - Óptica Física;
IX - Radiação de corpo negro;
X - Solução da Equação de Schrödinger em uma dimen-

são.
2 CHAPECÓ
2.1 Área de conhecimento 03: Agricultura Familiar
I - A abordagem sistêmica na agricultura familiar;
II - As estratégias contemporâneas da reprodução social do

campesinato/agricultura familiar;

III - Os principais desafios das políticas públicas para a
agricultura familiar e agroecologia;

IV - Aspectos epistemológicos da análise da realidade do
campo;

V - Modernização da agricultura e suas consequências am-
bientais e sociais;

VI - Sistemas alternativos de produção agrícola;
VII - As bases ecofisiológicas dos sistemas agrícolas;
VIII - Relação planta clima solo na perspectiva da produção

sustentável;
IX - As implicações das mudanças climáticas para a agri-

cultura familiar;
X - Agrometeorologia e cultivos agroecológicos.
2.2 Área de conhecimento 04: História
I - Processos de colonização e seus desdobramentos no Bra-

sil Meridional;
II - Movimentos sociais do campo no Brasil Republicano;
III - O processo de nacionalização e o nacional-desenvol-

vimentismo na República brasileira;
IV - Populismo, sindicato e trabalhadores no Brasil;
V - A produção de materiais didáticos e uso de fontes His-

tóricas para o Estágio Supervisionado em História na Educação Bá-
sica;

VI - Cultura, aprendizagem e educação histórica e a Didática
da História: reflexões sobre os estágios e o Ensino Básico;

VII - Fundamentação teórica e metodológica para a prática
da regência do Estágio Supervisionado de História no Ensino Bá-
sico;

VIII - Construção histórica da medicina no Brasil e no mun-
do;

IX - Transformação histórica, científica e ética da medi-
cina;

X - Aspectos interdisciplinares entre História e Saúde.
3 ERECHIM
3.1 Área de conhecimento 05: Geografia: Sensoriamento Re-

moto e Hidrogeografia
I - Conceitos fundamentais de Geodésia, sistemas de re-

ferência e redes terrestres;
II - Princípios físicos do Sensoriamento Remoto e com-

portamento espectral de alvos;
III - Fotogrametria, fotointerpretação e processamento de

imagens;
IV - Sensoriamento Remoto e suas aplicações ao ensino e à

pesquisa em Geografia;
V - Sensoriamento Remoto e suas aplicações ao estudo dos

recursos hídricos;
VI - Hidrogeografia e suas aplicações ao ensino e à pesquisa

em Geografia;
VII - Hidrogeografia e suas abordagens para o estudo da

hidrosfera e do ciclo hidrológico;
VIII - Gestão e gerenciamento dos recursos hídricos no Bra-

sil e na Região Sul;
IX - Bacia hidrográfica como unidade de planejamento;
X - Recurso hídricos e impactos socioambientais.
3.2 Área de conhecimento 06: Teoria e Planejamento do

Espaço Urbano e Regional e Projeto Arquitetônico e Urbanístico
I - A interdisciplinaridade no ensino e aprendizagem do

planejamento urbano e do projeto arquitetônico: o lugar da história e
da teoria;

II - O movimento moderno e a cidade, o problema da ha-
bitação no século XX;

III - O surgimento das teorias urbanas, do socialismo cien-
tífico e utópico à hegemonia do funcionalismo na prática do de-
senvolvimento urbano e seus desdobramentos atuais;

IV - O espaço público na cidade contemporânea;
V - A centralidade, a localização dos investimentos públicos

e a segregação espacial urbana na cidade contemporânea;
VI - O lugar da história e da teoria na construção do espaço

urbano contemporâneo;
VII - A arquitetura como elemento constituinte do tecido

urbano, considerando tanto os limites do Modernismo como do His-
toricismo: análise de suas repercussões na prática profissional e no
processo de ensino/aprendizagem de projeto e da teoria e história da
arquitetura e do urbanismo;

VIII - As cidades de pequeno e médio porte frente às de-
sigualdades regionais e urbanas: paradigmas atuais do planejamento
urbano;

IX - O lugar da história e da teoria da arquitetura e do
urbanismo na relação ensino e/ou aprendizagem do projeto arqui-
tetônico e do planejamento urbano na contemporaneidade;

X - As políticas recentes na produção da cidade: contri-
buições e críticas.

3.3 Área de conhecimento 07: Zoologia Geral e Estágio
Curricular Supervisionado

I - Zoologia e Protostômios;
II - Zoologia de Deuterostômios;
III - Fisiologia animal;
IV - Ecologia de vertebrados;
V - Padrões de evolução dos diferentes filos do Reino Ani-

malia;
VI - Parasitologia;
VII - Ecologia aplicada: impactos, manejo e conservação;
VIII - O Ensino de Zoologia no Livros Didáticos de Ciências

e Biologia;
IX - Aspectos metodológicos no ensino de Ecologia;
X - Ensino de Zoologia na Educação Básica.
4 LARANJEIRAS DO SUL
4.1 Área de conhecimento 08: Ciências Sociais (Antropo-

logia, Sociologia, Ciência Política)
I - Território e etnicidade;
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II - Educação e a diversidade das identidades sociais, étnicas
e de gênero no campo brasileiro;

III - Direitos humanos, educação do campo e inclusão so-
cial;

IV - Movimentos Sociais e Educação do Campo;
V - Populações tradicionais na formação sociocultural da

Fronteira Sul;
VI - Ensino das Ciências Sociais na perspectiva da Educação

do Campo;
VII - O Estado Brasileiro e as Políticas Públicas de educação

voltadas para a realidade agrária e rural;
VIII - Formas, processos e contradições do desenvolvimento

do capitalismo no campo;
IX - As ciências Sociais e a Educação do Campo: abor-

dagens, teorias e metodologias;
X - Educação do Campo e Educação Escolar Indígena.
4.2 Área de conhecimento 09: Ciência e Tecnologia de Ali-

mentos
I - Determinação dos constituintes principais dos alimen-

tos;
II - Métodos instrumentais de análises física e química de

alimentos;
III - Processamento de alimentos lácteos;
IV - Processamento de alimentos cárneos;
V - Principais reações bioquímicas durante o processamento

e armazenagem de produtos de origem animal;
VI - Principais reações bioquímicas durante o processamento

e armazenagem de produtos de origem vegetal;
VII - Química de alimentos: composição de alimentos (água,

proteínas, carboidratos, lipídeos, vitaminas e pigmentos);
VIII - Nutrição e qualidade nutricional dos alimentos;
IX - Métodos de avaliação da vida útil de alimentos;
X - Embalagem de alimentos.
4.3 Área de conhecimento 10: Ciências Sociais e Humanas
I - Educação do Campo e luta de classes;
II - Epistemologia da Educação do Campo e questão agrá-

ria;
III - Formação e identidade de classe do professor da Edu-

cação do Campo;
IV - Tempo Comunidade, Tempo de Prática e Tempo de

Escola na metodologia de ensino e na formação dos sujeitos do
campo;

V - Princípio educativo do trabalho na Educação do Cam-
po;

VI - Quilombolas e Indígenas na Educação do Campo;
VII - Organização do Trabalho pedagógico na Educação do

Campo;
VIII - Projeto Político Pedagógico na Educação do Campo;
IX - Currículo da educação Básica na perspectiva da Edu-

cação do Campo;
X - Metodologias e práticas de ensino sob a perspectiva da

Pedagogia da Alternância na Educação do Campo.
5 REALEZA
5.1 Área de conhecimento 11: Física/Ensino de Física
I - Equações de Maxwell Ondas Eletromagnéticas;
II - A equação de Schröedinger e o átomo de Hidrogênio;
III - Leis da Termodinâmica e Gases Ideais;
IV - Grandezas conservadas na mecânica clássica;
V - Implicações educacionais do enfoque CTS;
VI - Tecnologias da Informação e Comunicação no Ensino

de Física;
VII - História e Epistemologia da Ciência e suas contri-

buições para o Ensino de Física;
VIII - Teorias de aprendizagem aplicadas ao ensino da Fí-

sica;
IX - Oscilações Mecânicas e suas aplicações;
X - Aspectos teórico-metodológicos da pesquisa em Ensino

de Física.

ANEXO IV
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE

C O N H E C I M E N TO S

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO MÁX.
1 Sistematização (organização do texto) 2,0
2 Síntese (clareza, objetividade, precisão, coerência, criatividade

e adequação do texto ao tema)
2,0

3 Capacidade Argumentativa/Domínio do tema (conhecimento
específico)

5,0

4 Qualidade da linguagem (gramática e domínio do vocabulário
técnico)

1,0

TO TA L 10,0

ANEXO V
PONTUAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS

ORIENTAÇÕES GERAIS

I - Os documentos comprobatórios apresentados para a Prova
de Títulos devem ser encadernados de acordo com a ordem em que
são relacionados neste Anexo, sob pena de desclassificação.

II - Quanto aos itens constantes no Grupo I, para efeito de
pontuação: (a) será considerada unicamente a maior titulação e apenas
uma vez; (b) somente serão considerados válidos os títulos reco-
nhecidos pela legislação vigente.

III - Os pontos atribuídos às funções relacionadas nos Gru-
pos II, III e IV são acumulativos, respeitadas as pontuações má-
ximas.

IV - Para pontuação das funções descritas nos Grupos II e
IV, somente serão considerados títulos válidos aqueles referentes a
atividades ocorridas a partir de 01/01/2005.

V - Frações de tempo superiores a 6 (seis) meses serão
contadas como 1 (um) ano.

VI - A critério da Banca Examinadora, poderão ser valoradas
outras atividades consideradas relevantes, não podendo exceder 5
(cinco) pontos no total. Os critérios acordados devem ser registrados
na ata correspondente.

VII - Nos itens que possuam a pontuação variada (exemplo,
0 a 10 ponto por trabalho) ou com teto sem escalas (exemplo, Item
3.3), a banca deve criar critérios para a pontuação (exemplo o im-
pacto do periódico ou simpósio para artigos científicos) e registrá-los
em ata anteriormente a análise dos títulos.

VIII - os valores para cada item, individualmente, deverão
ser múltiplos de 0,1 (zero vírgula um).

IX - a pontuação máxima a ser alcançada na prova de títulos
será de 150 pontos.

X - para a pontuação no grupo III só serão consideradas as
atividades ocorridas a partir de 2005.

1 GRUPO I - Títulos Acadêmicos
1.1 Doutorado ou Livre-Docência: 80 (oitenta) pontos.
1.2 Mestrado: 20 (vinte) pontos
1.3 Especialização (pós-graduação Lato Sensu): 10 (dez)

pontos
1.4 Residência Médica: 15 (quinze) pontos
2 GRUPO II - Atividades de ensino
2.1 Atividade didática no magistério superior (presencial ou

a distância): 1 (um) ponto por semestre até o máximo de 10 (dez)
pontos.

2.2 Ministração de ensino não regular: cursos com duração
de até 20 horas (0,1) de 21 a 40 horas (0,5 pontos), cursos com
duração maior que 40 horas (um ponto), palestras (0,2 ponto), con-
ferências (0,5 ponto), até 4 (quatro) pontos pelo conjunto.

2.3 Orientação de tese de doutorado aprovada: 3 (três) pon-
tos por tese, até máximo de 15 (quinze) pontos.

2.4 Orientação de dissertação de mestrado aprovada: 2 (dois)
pontos por dissertação, até o máximo de 12,5 (doze e meio) pon-
tos.

2.5 Orientação de trabalho aprovado, de conclusão de curso
de graduação ou de especialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,5
(zero vírgula cinco) ponto por trabalho, até o máximo de 4 (quatro)
pontos.

2.6 Orientação de outra natureza em nível de graduação
(iniciação científica, extensão, outras): 0,5 (zero vírgula cinco) ponto
por aluno e por ano, até o máximo de 4 (quatro) pontos.

2.7 Atividade didática em escolas de educação básica (níveis
fundamental e médio) ou ensino-serviço na sua área de atuação: 0,5
(zero vírgula cinco) ponto por ano, até o máximo de 3 (três) pon-
tos.

2.8 Orientação de outra natureza ou preceptoria (internato,
residência, atividade educativa curricular de interação ensino-serviço)
em nível de graduação (estágio não curricular, estágio não obrigatório
e monitoria) presencial ou a distância: 0,5 (zero vírgula cinco) por
semestre, até o máximo de 4 (quatro) pontos.

2.9 Exercício de tutoria: em ensino superior na modalidade
de ensino presencial ou distância reconhecido pelo MEC, internato,
residência, atividade educativa curricular de interação ensino-serviço,
0,5 (zero vírgula cinco) ponto por semestre, até o máximo de 2 (dois)
pontos.

2.10 Participação em Bancas Examinadoras de:
a) Doutorado ou Livre-Docência: 1 (um) ponto cada banca,

até o máximo de 6 (seis) pontos.
b) Mestrado: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto cada banca, até o

máximo de 3 (três) pontos.
c) Trabalho de conclusão de curso de graduação e/ou es-

pecialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,2 (zero vírgula dois) pon-
to cada banca, até o máximo de 1 (um) ponto.

d) Concurso para carreira do magistério superior: 0,5 (zero
vírgula cinco) ponto cada banca, até o máximo de 3 (três) pontos.

3 GRUPO III - Trabalhos científicos, artísticos, sociais e
culturais, e realizações profissionais

3.1 Autoria de livro com ISBN: de 1 (um) até 10 (dez)
pontos por livro até no máximo 30 (trinta) pontos.

3.2 Autoria de capítulo de livro: de 1 (um) a 5 (cinco) pontos
cada trabalho até no máximo 15 (quinze) pontos.

3.3 Tradução de livros, de 1 (um) a 3 (três) pontos cada
trabalho até 12 (doze) pontos.

3.4 Organização de livro ou periódico acadêmico: de 0,5
(zero vírgula cinco) a 2 (dois) pontos cada trabalho, até o máximo de
8 (oito) pontos.

3.5 Trabalhos completos publicados em anais: de 0,1 (zero
virgula um) até 2 (dois) pontos por trabalho até o máximo de 10
pontos.

3.6 Artigos em periódico com corpo editorial e ISSN: de 0,5
(zero vírgula cinco) até 4 (quatro) pontos por trabalho até no máximo
25 (vinte e cinco) pontos.

3.7 Trabalho de natureza técnica ou profissional, sem caráter
rotineiro: de 0 (zero) até 4 (quatro) pontos pelo conjunto dos tra-
balhos.

3.8 Participação voluntária em trabalho social, sem remu-
neração: 0,2 (zero virgula dois) ponto a cada 6 (seis) meses de
trabalho, até o máximo de 1 (um) ponto.

3.9 Avaliador de artigos para revistas especializadas até um
máximo de 2 (dois) pontos pelo conjunto

3.10 Membro de corpo editorial até o máximo de 2 (dois)
pontos pelo conjunto.

3.11 Organização de evento científico: de 0,1 (zero virgula
um) até 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por evento até o máximo de
3 pontos.

4 GRUPO IV - Funções administrativas universitárias
4.1 Reitor, Vice-Reitor ou Pró-Reitor: 3 (três) pontos por ano

até o máximo de 9 (nove) pontos.
4.2 Diretor de Centro/Campus: 2 (dois) pontos por ano, até o

máximo de 6 (seis) pontos.
4.3 Vice-Diretor de Centro, Chefe de Departamento, Diretor

de Órgão Suplementar, Coordenador de Curso de graduação ou de
pós-graduação/residência: 1 (um) ponto por ano, até o máximo de 6
(seis) pontos.

4.4 Membro representativo ativo de órgãos colegiados: 1
(um) ponto por ano, até o máximo de 2 (dois) pontos.

ANEXO VI
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DIDÁ-

TICA

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO MÁX.
1 Plano de aula 0,5
2 Organização do conteúdo (coerência). 1,0
3 Domínio do conteúdo trabalhado. 2,5
4 Clareza, exatidão da exposição e adequação da linguagem a

alunos de graduação (tom, nível de abstração, ilustrações, fi-
guras de linguagem, exemplos). Adequação do material di-
dático empregado aos objetivos propostos.

2,5

5 Domínio dos procedimentos didáticos. 1,0
6 Postura: comunicabilidade, motivação e criatividade. 1,0
7 Síntese dos pontos fundamentais: revisão, generalização, in-

ferências, esclarecimentos, implicações.
1,0

8 Referências bibliográficas. 0,5
To t a l 10,0

ANEXO VII
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL

Eu, [_ _ _], Portador do RG nº [_ _ _], CPF de nº [_ _ _],
declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, para o fim específico de atender ao contido na alínea "b" do
subitem 3.8.4 do Edital 884/UFFS/2015 no Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
área de conhecimento: [_ _ _]. Estou ciente que, se for detectada
falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, in-
clusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado)
após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados
o contraditório e a ampla defesa.
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TIZA LTDA. Objeto: Acrescimo de serviços de construção do Prédio
de Mastologia do HC/UFG-R$ 500.000,00. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 12/01/2016 a 11/03/2016. Data de Assinatura:
19/10/2015.

(SICON - 05/11/2015) 153052-15226-2015NE080659

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2015 - UASG 153052

Nº Processo: 006945/2015-00 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de Aparelhos de Ar condicionado. Total de Itens Licitados: 00018.
Edital: 06/11/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Dmp - Departamento de Material e Patrimônio Campus 2 - Sa-
mambaia - GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de
06/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 18/11/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.. Infor-
mações Gerais: Para fins de formulação da proposta de preços, gen-
tileza seguir, exclusivamente, as especificações contidas no subitem
1.2 - Especificações Técnicas e Quantidades.

CARLITO LARIUCCI
Pro-Reitor de Administração e Finanças

(SIDEC - 05/11/2015) 153052-15226-2015NE800659

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Conv 306/2015. Proc 010652/2015-19. Objeto: Estágio.
Convenentes: UFG e Lara Martins Advogados. Validade: 05/11/2015
a 04/11/2020.

Espécie: Conv 307/2015. Proc 009459/2015-35. Objeto: Estágio mú-
tuo obrigatório. Convenentes: UFG e UENF. Validade: 05/11/2015 a
0 4 / 11 / 2 0 2 0 .

Espécie: Conv 304/2015. Proc 11108/2015-94. Objeto: Estágio. Con-
venentes: UFG e Dupplamente Design. Validade: 05/11/2015 a
0 4 / 11 / 2 0 2 0 .




